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Municipal de Eldonado,Estedo de
suês atn ibu içocs lega is que llre

A CÂMARA

Auton i za o Poden Execut ivo a irnp lan-
tação de ohras que esp€-.ciúica, co;-,-'
tra*.an f i rr anc i ametito e dá outras pr'ô
v idãrnc i as .

SR.ANT0l',1 l0 CARROCINI, Prefei
Mato Gnosso do Su l, usanclc
c-cnf ene, f a: sal-ter que. . ,

MUN I C I PAL DE ELDCRADO, apro
vou e ele

Art, I e

Art.2g

Art .3e

sanc i ona ê segu i nte Le i :

Fica o Poder Executivo Municipal de Eldorado, ôutori-
zado a contratan com a firma F.JANNANI para implanta-
ção das obnas de .êd" i luminação públi"u desta cidade
confonme Pno.ieto objeto de Licitaçao por- Tomada de -'
Pr-eços ng 002/83,

0 va I or tota I do custo da obra ser
oo (-CENTO E 0UARENTA E N0VO MILHõ
ZESSETE MIL E SEISCENTOS CRUZEIROS
ta ofenecida pela firma vendedora
nada no Artigo 19, gue deverão ser
36 (trinta e seis) reses.

Fica o Poder Executivo Municipal igualmente autorizado
a assinar contralo com ê firma retro emcionada, atá o

valor de Cr+ 149.817.600,00 ("CENTo E aUARENTA E NOVE

l'lI LHõES,T]ITOCENTOS E DEZESSETE MI L,SEISCENTOS CRUZEI-'
ROS") ou : esu i ve I ente nesta data a 23. I 57 ,344 ORTNS,'
que deverão sen pêgas em 36 (trinta e seis) parcelas r

mensa is igua is e sucess it'as, ê part i r de l0/01 / | ,984-,'
equiva!ente nesta data a 643,259 ORTNS, pela implanta-
ção da obra menc i onada no Art i go I e referente o pr i nc i

ÉAL ,a i= .iunos e encangos nos ínC ices corrente no mer-
cado financeiro, podendo o Prefeito Municipal, assinan
em nome de lviun ic ip io Notas Pnom issóras nepnesentat ivas
do pn i nc i pa I e u=."==ó:'i as, observadas ês pnescn i çães'
legais.

Para nre llro" "^e"ução do contrôto f ica o Poder Execut i-
vo Murr ic ipa I autor i 'aci o a r incu lar e cêus ionar parte
das c.ota-s pelativas ô paficipacàc, oo i'iurricípio na dis-
tn ibu ição clo lmposto de C i ncu lacão de lvlercadon ias lCN4,

bem como/ êutopgar tnstrutnento públi.o de pnocu".ção I

em..rát"r' irrevogav'el e inretretar'ei à f irma F,JANNA-

N I pêrê receb,er -iunto êo BANC0 DA ANIAzÔl'i lA S/A, ou ou-
tro, estal-.,elecimento enc:arregado da iistrib,uição do lClti

á de cr$ | 49 .8 I 7.600.
ES,OITOCENTOS E DE-'
o), confonme propos-
da Licitaçao mencio-
pagos no prazo de

Art .4e

l
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entnaná em

drsposlçoes
pup I i caçao, rC: VO-
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tr<fElÍO

Cont i nuaçêo. .

,jireito o i,'lunicípio, os r'alores lro Iimite mensal

ô l,quidação das ol''rigacloes contnêtuals'

Ar.e,5S-As despeses .Jc:r:.-rri'elrtes coÍn o culnpr intento ci as obr i 9acães t

desta Le i , cut.r.et.ao à conta cja dot.ação aLra ixo espec if icada

cor.lsigi^,ada no 0nçar,rel-,t.o vigerrte parê o exel-crcio de l '9Eii,
f icancl o entretar-rdo o ExecutiVo autorizaclo a pnoceder ê ô-'
b",.tr"u cje uÍTr Cródi'co Suplenrentar Ce 'alol'equi'elente 

ao/

rernanejanrento cja dotação destinada no^EIemettto 4' I I0 para'
o E I emento de despesa 4'35 I Amcnt i zaçoes '

Art.6s-l,tos 0rçamentos anúais e plurianuais e subsequentes, serão'
col.rs igrrados .br igatón iamente ês dotações necessán ias êo -'
atendimento das obrigaçães contnatuais em montante compati

'el com ê amontizaçães da Dívida contratada, êffi decorren

cia desta Lei.

a que tem
necessêl'I o

,:'.*
Art.7e-Esta

gadas
vigor na data de suê

em contrár i o.
Lei
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